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Avenida Monteiro Lobato, 885 – Bairro Aeroporto – Maringá – PR 
Tel.: (44)3261-8100 – Fax: (44)3226-4034 – CEP 87050-280 

http://www.pr.gov.br/derpr/ 
 

 Ofício no 839/2025 
 

Maringá, 05 de junho de 2025. 
Câmara Municipal de Mandaguaçu  
CNPJ 77.643.443/0001-25  
Protocolo 23.752.447-0 
 
Ref.: Solicitação de instalação de iluminação na rotatória de acesso à Vila Guadiana, km 153 
da rodovia BR-376. 
 

Prezados, 
 

Considerando a informação NEO-2025-147, Mov. 5, Fls. 6 a 8 do protocolo 23.752.447-0, 

tem-se que a responsabilidade pela iluminação de trechos rodoviários em áreas urbanas não 

compete ao órgão rodoviário, mas sim às Prefeituras Municipais, conforme estabelece o art. 30, 

inciso V da Constituição Federal. 

Assim, informamos que a implementação do sistema de iluminação no local em questão 

compete à prefeitura municipal, sendo que, caso o mesmo seja implementado dentro dos limites da 

faixa de domínio do DER/PR faz-se necessário que a referida ocupação respeite o Decreto 

Estadual n.º 140 de 13 de janeiro de 2015. Para tanto, necessita-se da apresentação de projeto 

específico, apresentado por meio eletrônico através Sistema de Gestão de Faixa de Domínio – 

GFD. Destaca-se que, segue anexo à este protocolo o tutorial para a apresentação do projeto. 

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para maiores esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

 
 

Assinado e datado eletronicamente 
______________________________________________________ 

Eng.º Higor Antonio Kauffman 
Gerente de Obras e Serviços  

DER/PR – S.R. Noroeste 
 
Visto: 
 

 
Assinado e datado eletronicamente 

_________________________________________________________ 
Eng.º Darlan de Paiva Santana 

Superintendente Regional Noroeste 
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Assinatura Qualificada realizada por: Higor Antonio Kauffman em 05/06/2025 17:10. Inserido ao protocolo 23.752.447-0 por: Higor Antonio Kauffman em: 05/06/2025
17:10.  Demais assinaturas na folha 9a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento
com o código: d25514829272a07891b25e8ea9468ee1.
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Documento: Oficio8392025.pdf.

Assinatura Qualificada realizada por: Higor Antonio Kauffman em 05/06/2025 17:10.

Assinatura Avançada realizada por: Darlan de Paiva Santana (XXX.911.919-XX) em 05/06/2025 23:20 Local: DER/SRNOROE.

Inserido ao protocolo 23.752.447-0 por: Higor Antonio Kauffman em: 05/06/2025 17:10.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
d25514829272a07891b25e8ea9468ee1.
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